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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE JAGUARIBE/CE – AVISO DE 

REVOGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 08.02.01/2021. A 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, Localizada na 

Av. Maria Nizinha Campelo, 341, Aldeota, torna público a REVOGAÇÃO do PREGÃO 

PRESENCIAL 08.02.01/2021, cujo objeto versa sobre a LOCAÇÃO DE VEICULOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE. Por razões de interesse 

público com fulcro no Art. 49, caput da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

Jaguaribe/CE 18 de março de 2021.  Mayara Shelly Nogueira de Freitas – Pregoeira 

Oficial do Município de Jaguaribe 

***  ***   *** 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – AVISO 

DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS N° 12.03.02/2021. A Presidente da 

Comissão de Licitação do Município de Jaguaribe/CE torna público para conhecimento 

dos interessados que, no dia 06 de maio de 2021 às 08h00min, na sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Jaguaribe localizada na Rua Maria Nizinha Campelo, nº 341, 

Bairro Aldeota - Jaguaribe/CE estará realizando sessão para recebimento e abertura dos 

envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: 

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, 

OBEDIENTE A LEI 12.232/10, SENDO COMPREENDIDO COMO O CONJUNTO 

DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRALMENTE COM A FINALIDADE O 

ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A 

CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA 

EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS 

E DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO, PARA ATENDIMENTO AS DIVERSAS 

UNIDADES ADMINITRATIVAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. O edital e 

seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 07h30min às 12h00min, 

ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Jaguaribe/CE, 18 de março de 2021. Michelle 

Maria Martins de Barros – Presidente da Comissão de Licitação. 

 

 

***  ***   *** 
 

PORTARIA Nº 115, DE 22 DE MARÇO DE 2021. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais 

legislações em vigor; CONSIDERANDO o pedido formulado pela Servidora, MARIA 

ZULEIDE AMORIM MUNIZ, com referência a solicitação de Licença para Interesse 

Particular, pelo período de 22.03.2021 à 21.03.2023; CONSIDERANDO a legislação 

em vigor, especialmente o art. 88, da Lei 543/93, de 27 de novembro de 1993, que 

permite a concessão da licença para tratar de interesses particulares, a critério da 

Administração, e tendo em vista reconhecer-se a necessidade da servidora de licenciar-se; 

CONSIDERANDO parecer favorável da Assessoria Jurídica que DEFERE O PEDIDO; 

RESOLVE: Art. 1º. Conceder a servidora MARIA ZULEIDE AMORIM MUNIZ, 

brasileira, solteira, Fisioterapeuta, Matrícula 120181-6, Identidade nº 99099128178 SSP-

CE e CPF 011.075.683-58, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, deste 

Município, licença para Interesse Particular, por 40 horas, sem nenhuma remuneração, 

pelo período de 22.03.2021 à 21.03.2023; Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PALÁCIO DA 

INTENDÊNCIA, 22 de março de 2021. Alexandre Gomes Diógenes PREFEITO 

MUNICIPAL 

***  ***   *** 
 

DECRETO 1.264, de 22 de março de 2021.                     

                                                        

      –                               O Prefeito Munic ipal de 

Jaguaribe,  ALEXANDRE GOMES DIÓGENES ,  no uso das atribuições 

legais,  CONSIDERANDO o agravamento da pandemia da COVID-19, em que o 

Estado do Ceará está em alerta máximo para a disseminação da pandemia da COVID-19, 

com nível alto e altíssimo em todos os municípios cearenses, com constatação de variante 

do coronavírus; CONSIDERANDO que os números da pandemia em todo Estado estão 

aumentando de forma assustadora e que vários municípios adotaram o isolamento social 

mais rígido, visando conter a disseminação da pandemia; CONSIDERANDO que o 

próprio Governo do Estado reconheceu o agravamento da crise de saúde pública em todo 

a extensão do Estado do Ceará com medidas mais rigorosas, com isolamento social rígido 

em todo o Estado do Ceará; CONSIDERANDO a integração do Município de 

Jaguaribe com o Governo do Estado do Ceará, no sentido de envidar esforços para 

cumprir com a rigidez das medidas impostas pelo Governo do Estado do Ceará e que 

confirma o estado de calamidade pública da COVID-19 no Estado do Ceará nos termos 

dos Decretos 33.965, de 04 de março de 2021 e Decreto 33.980, de 12 de março de 

2021;CONSIDERANDO que por conta do agravamento da pandemia da COVID-19, a 

Assembleia Legislativa do Ceará autorizou o DECRETO DE CALAMIDADE PÚBLICA 

NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, através do Decreto Legislativo 564, de 11 de março 

de 2021, devidamente publicado no Diário Oficial do Estado, na mesma data; D E C R 

E T A: CAPÍTULO IDAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Art. 1°. DECRETA    

                                                                                

                                                                                      

                                                                                

                                                                                      

                               o do vírus e das suas mutações. Art. 2º               

                              -                                                    

                                                                                    

                                              -                                     

                                                           -                                

                                                                                        

localidades,                                                    

                                                                     Art. 3º.      

                                                                                 

                                                                                    

                                                                                       

                                                                                   

                                   I. Academias, clubes, centros de atividades físicas e 

estabelecimentos similares;IV - Lojas de confecções, de internet, de móveis, de celulares, 

de perfumaria, de material escolar, de papelaria, de livrarias e congêneres             

                                 -                                             

                                                                                     

                                                      - Estabelecimentos de ensino para 

atividades presenciais       –                                                         

                                                            – O funcionamento de 

barracas na Barragem de Santana e de quiosques às Margens do Rio Jaguaribe em toda a 

extensão do Municípi                                                                     

                                                                             

                           –                                                            

ambiente aberto ou                                  –                                 

                                                                                       

                                                                                            

                                                                                     

                                                                                      

                                                                                           

                                                                                

                                                                                      

                                                                                        

                                                                                  

                                                                                    

                                                                                           

                                                                                

                                                                                    

                                                                                       

                                                                                  

                                                       -                            

                                                                     -          

                                                         -                                 

                                                                     - Restaurantes, 

oficinais em geral e de                                                               

                                                                -               

                                                                                           

                                                                                   

                                                                                   

                                                                                       

                                                                                   

                                                                               

                                                                                         

e municipais co                                                                      

                                                                                 

                                                                              

atendimento individu                                                            

                                                                               

                                                                                

                                                                                      

                                                                                 

                                                                                          

Registro Civil de Pessoas Naturais, de registro de óbito e casamento, sendo que, com 

relação a casamento, os serviços só serão prestados em caso de nubentes enfermos e sem 

aglomeração, no horário compreendido entre 09:00h e 16:00h;§ 11. Os serviços de 

cartórios de reconhecimento de firma somente para atos de cremação, procuração e 

testamentos, exclusivamente para enfermos, no horário compreendido entre 09:00h e 

16:00h;Art. 4°.                                                                           

horas, domingo a doming                                                            

                                         Art. 5º.                                    

                                                                                         

Decreto 33.955, de 26 de fevereiro de 2021, do Governo do Estado.                  

especial de confinamento: Art. 6°                                              

                               -                                                   
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criminal, ob                                                                              

                                                                                 

                                                                                     

r                                                                                  

                                                                              

                                       Art. 7° Ficam sujeitos ao dever especial de que 

tr                                                                                       

                                       -                                    

                                                                                       

                                                                                          

                                                                                    

                                                                                     

                                                                                         

                                                                                    

              -                                                               

                                                                                         

-                                                                              

                                                                                    

                         -                                                      - 

                                                                                        

                                                                                         

                                                                                             

de quaisquer outros setores cujo funcionamento seja essencial para o controle da 

pandemia da COVID-19.                                                      Art. 

8°                                                                                      

                                                                                         

                                                                                    

                                                            -                  

                                                                         -   

                                                      -                                   

                                                                              

              –                                                                      

risco;V - O deslocamento para a com                                              

                -                                                                    

                                                                                         

                                                                       -                

                                                                                    -   

                                          -                                           

institucional, de                                                                  

           -                                                                          

                                                                      - o deslocamento de 

pesso                                                                                

                                                                                 

             -                                                                   

so                                –                                                  

                                                                               

                                                                                      

                                                                                     

                                                                                 - 

                                                                                        

                                                                                   

                                                                                      

                                                                                  

                                                                                 

                                                                                          

                                                                                      

                                                                                 - 

                                                                                    

Decreto, assim como restou determinado pelos Decretos do Go                         

                                                                                       

                                                                                  

                                                                                

                       Art. 9°                                                          

                                                                                  

                - Deslocamento em alguma das s                                         

                              -                                                         

                                          -                                          

                                      -                        -                        

                                                                                 

                                                                                   

                                                                                    

Decreto.                                                      Art. 10.      

                                                                                 

                                          -                                              

                                                                                           

                                                               -                     

                                                               -                        

                                                  -                                   

                                                                                    

pessoa                 -                                                            

                                                              -               

                                                        - Deslocamentos para outras 

atividades                                                                         

                                                       -                             

                                                                                   

nas situ                                                                            

                                                                                       

                                                                                     

r                                                                     

                                                                   Art. 11  

                                                                                       

de enfrentame            -                                                            

                                                                                     

                                                                                       

o                                    -                                          

                                          -                                           

                                                                             

local           -                                                                     

                                                                                    

                                                       - Dever de impedir o acesso a  

                                                                                 

                                                                                    

                                                      -                               

                                                                                      

                                                                                        

           -                                                               -        

                                                                                        

                                                                                         

                                                                                

                                                                                             

                                                                Art. 12.                    

termos da Lei 17.234, de 10 de julho de 202                                         

                                                                                    

                                                                                    

coletivo, ou no interior de estabelecimen                                             

                                                                                        

                                                                                        

adentrar em quaisquer estabelecimentos que estejam em funcionamento.             

                                                            Art. 13.                

                                                                                       

ou privados. §                                                                 -   

                                             -                                      

                                                                                   

para acess                                                                             

                                                                                    

                                                                                   -

19, atentando-se sempre para o uso individual ou com distanciamento.          

                       Art. 14.                                        

                                                                                       

buscará conscie                                                                        

no cumprimento das medidas definidas neste Decreto para evitar a disseminação da 

pandemia COVID-19.                                             

Art. 15. Os estabelecimentos auto                                                       

                                                                                    

                                                                                           

                                                                                        

                                                                                   

                                                                                                

n                                                                                         

                                                                                    -     

                                                                                        

                                            -                                    

                                                                                        

                                                                                     

                                                                                   

                                                                                         

policiamento ostensivo e agentes do DEMUTRAN – Depart                    

                                                                                         

                                                                                          

                                                                                        

                                                                                

                                                                           

FINAIS Art. 16.                                                                         
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                        Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. Palácio da Intendência, 22 de março de 2021. 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***   *** 
 

ESTADO DO CEARÁ – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

DE JAGUARIBE - AVISO DE LICITAÇÃO –N° 2021031701-PP. O Pregoeiro do 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DE JAGUARIBE/CE, 

torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 05 de Abril de 

2021 às 08:00 hs, na Sede da Comissão de Licitação, localizada na Rua 7 de Setembro, 

440 – Centro – , estará realizando Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 

cujo critério de julgamento é MENOR PREÇO POR ITEM, cujo Objeto é a 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE UM CONJUNTO DE 

SOFTWARE (SISTEMA CONTÁBIL, LICITAÇÃO, FOLHA DE PAGAMENTO, 

ALMOXARIFADO, PATRIMÔNIO E GERENCIAMENTO DE DADOS) JUNTO 

AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DE 

JAGUARIBE/CE, o qual encontram-se disponíveis no endereço acima, no horário de 

07:00hs às 13:00hs. Jaguaribe – CE, 18 de Março de 2021. Jander Robsom Bezerra 

Gomes Júnior - PREGOEIRO. 

 

***  ***   *** 
 

ESTADO DO CEARÁ – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DE 

JAGUARIBE/CE - AVISO DE LICITAÇÃO N° 2021031702-SRP. O Pregoeiro do 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DE JAGUARIBE/CE, torna 

público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 05 de Abril de 2021 às 

11:00 hs, na Sede da Comissão de Licitação, localizada na Rua 7 de Setembro, 440 – 

Centro – , estará realizando Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL – 

REGISTRO DE PREÇOS, cujo critério de julgamento é MENOR PREÇO POR ITEM, 

cujo Objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS VISANDO SUPRIR AS 

NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

DE JAGUARIBE/CE, o qual encontram-se disponíveis no endereço acima, no horário 

de 08:00hs às 13:00hs. Jaguaribe – CE, 18 de Março 2021. Jander Robsom Bezerra 

Gomes Júnior - PREGOEIRO. 

 

***  ***   *** 
 

Estado do Ceará SERVIÇOS AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTOSAAE – 

Jaguaribe – Ceará Serviço Público Municipal Portaria de Viagem Nº - 044/2021 O 

Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por Portaria 016/2021 de 04 de janeiro de 2021. 

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento com o seguinte 

objetivo: MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO 

SITIO VERTENTES, MUNICIPIO DE JAGUARIBE. RESOLVE DESIGNAR 

RAIMUNDO ITÁLO SILVA BENTO, para efetuar a viagem/deslocamento a supra 

identificada e autorizar a tesouraria do (a), Serviço Autônomo de água e Esgoto-SAAE, a 

efetuar o pagamento de 01 Diária(s), valor unitário de R$ 28,00 (Vinte e oito reais) 

totalizando R$ 28,00 (Vinte e oito reais.) para viagem/deslocamento a se realizar no 

período de 22/03/2021 a  22/03/2021REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE Paço do Governo Municipal de (a) Jaguaribe, em 22 de Março de 2021.Francisco 

Tadeu Barreto Pinheiro. Ordenador                                

 

***  ***   *** 
 

Estado do Ceará SERVIÇOS AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTOSAAE – 

Jaguaribe – Ceará Serviço Público Municipal Portaria de Viagem Nº - 045/2021 O 

Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por Portaria 016/2021 de 04 de janeiro de 2021. 

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento com o seguinte 

objetivo: AUXILIAR NA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA NO DISTRITO DE NOVA FLORESTA, NO MUNICIPIO DE JAGUARIBE. 

RESOLVE DESIGNAR CLEUDO MARTINS DE BARROS, para efetuar a 

viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a tesouraria do (a), Serviço 

Autônomo de água e Esgoto-SAAE, a efetuar o pagamento de 1,0 Diária (s), valor 

unitário de R$ 28,00 (Vinte e oito reais) totalizando R$ 28,00 (Vinte e oito reais.) para 

viagem/deslocamento a se realizar no período de 22/03/2021 a 22/03/2021REGISTRE-

SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE Paço do Governo Municipal de (a) Jaguaribe, 

em 22 de Março de 2021.  Francisco Tadeu Barreto Pinheiro. Ordenador                                

 

 

***  ***   *** 
 

Estado do Ceará SERVIÇOS AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTOSAAE – 

Jaguaribe – Ceará Serviço Público Municipal Portaria de Viagem Nº - 046/2021 O 

Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por Portaria 016/2021 de 04 de janeiro de 2021. 

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento com o seguinte 

objetivo: MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO 

DISTRITO DE NOVA FLORESTA, MUNICIPIO DE JAGUARIBE. RESOLVE 

DESIGNAR FRANCISCO ELIDENES DA SILVA, para efetuar a viagem/deslocamento 

a supra identificada e autorizar a tesouraria do (a), Serviço Autônomo de água e Esgoto-

SAAE, a efetuar o pagamento de 01 Diária(s), valor unitário de R$ 28,00 (Vinte e oito 

reais) totalizando R$ 28,00 (Vinte e oito reais.) para viagem/deslocamento a se realizar 

no período de 22/03/2021 a 22/03/2021REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E 

CUMPRA-SE Paço do Governo Municipal de (a) Jaguaribe, em 22 de Março de 2021. 

Francisco Tadeu Barreto Pinheiro. Ordenador 

 

***  ***   *** 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, Turismo, Ciência e Tecnologia do Município de Jaguaribe-Ce torna público 

o extrato do Instrumento Contratual resultante do PREGÃO PRESENCIAL nº 

13.02.01/2021, UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL EM 

VEÍCULOS DE DIVULGAÇÃO OFICIAL E VEÍCULOS DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE..DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 1301.04.122.0002.2110. ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39.00. VALOR GLOBAL: R$ 22.570,00 (vinte e dois mil e quinhentos e setenta 

reais). VIGÊNCIA DO(S) CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) contrato(s), até 

31 de dezembro de 2021. CONTRATADO: JOÃO PAULO FARIAS LOPES 

ASSINA(M) PELOS(AS) CONTRATADO(AS): João Paulo Farias Lopes ASSINA 

PELA CONTRATANTE: Elivan Peixoto de Queiroz. Jaguaribe-CE, 22 de março de 

2021. Elivan Peixoto de Queiroz. Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo, 

Ciência e Tecnologia. 

***  ***   *** 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria de Planejamento e 

Gestão do Município de Jaguaribe-Ce torna público o extrato do Instrumento Contratual 

resultante do PREGÃO PRESENCIAL nº 13.02.01/2021, UNIDADE 

ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL EM VEÍCULOS DE 

DIVULGAÇÃO OFICIAL E VEÍCULOS DE GRANDE CIRCULAÇÃO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE..DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

0401.04.129.0002.2.011. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00. VALOR 

GLOBAL: R$ 45.140,00 (quarenta e cinco mil e cento e quarenta). VIGÊNCIA DO(S) 

CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) contrato(s), até 31 de dezembro de 2021. 

CONTRATADO: JOÃO PAULO FARIAS LOPES ASSINA(M) PELOS(AS) 

CONTRATADO(AS): João Paulo Farias Lopes ASSINA PELA CONTRATANTE: 

Ivonete Saldanha da Silva. Jaguaribe-CE, 22 de março de 2021. Ivonete Saldanha da 

Silva. Secretaria de Planejamento e Gestão. 

 

***  ***   *** 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, 

Assistência Social, Esporte e Juventude do Município de Jaguaribe-Ce torna público o 

extrato do Instrumento Contratual resultante do PREGÃO PRESENCIAL nº 

13.02.01/2021, UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DO TRABALHO, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, ESPORTE E JUVENTUDE OBJETO: CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL EM VEÍCULOS DE DIVULGAÇÃO 

OFICIAL E VEÍCULOS DE GRANDE CIRCULAÇÃO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE/CE..DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0901.08.122.0002.2.083. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00. VALOR GLOBAL: R$ 45.140,00 

(quarenta e cinco mil e cento e quarenta). VIGÊNCIA DO(S) CONTRATO(S): da data 

da assinatura do(s) contrato(s), até 31 de dezembro de 2021. CONTRATADO: JOÃO 

PAULO FARIAS LOPES ASSINA(M) PELOS(AS) CONTRATADO(AS): João Paulo 

Farias Lopes ASSINA PELA CONTRATANTE: José Talvânio Pinheiro. Jaguaribe-

CE, 22 de março de 2021. José Talvânio Pinheiro. Secretaria do Trabalho, Assistência 

Social, Esporte e Juventude. 

***  ***   *** 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria de Cidade e 

Infraestrutura do Município de Jaguaribe-Ce torna público o extrato do Instrumento 

Contratual resultante do PREGÃO PRESENCIAL nº 13.02.01/2021, UNIDADE 

ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE CIDADE E INFRAESTRUTURA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL EM 

VEÍCULOS DE DIVULGAÇÃO OFICIAL E VEÍCULOS DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE..DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0601.04.122.00022.04. ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39.00. VALOR GLOBAL: R$ 67.710,00 (sessenta e sete mil e setecentos e dez 

reais). VIGÊNCIA DO(S) CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) contrato(s), até 
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31 de dezembro de 2021. CONTRATADO: JOÃO PAULO FARIAS LOPES 

ASSINA(M) PELOS(AS) CONTRATADO(AS): João Paulo Farias Lopes ASSINA 

PELA CONTRATANTE: Rafael Gomes Diógenes. Jaguaribe-CE, 22 de março de 

2021. Rafael Gomes Diógenes. Secretaria de Cidade e Infraestrutura. 

 

***  ***   *** 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. O Gabinete do Prefeito do 

Município de Jaguaribe-Ce torna público o extrato do Instrumento Contratual resultante 

do PREGÃO PRESENCIAL nº 13.02.01/2021, UNIDADE ADMINISTRATIVA: 

GABINETE DO PREFEITO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE LEGAL EM VEÍCULOS DE DIVULGAÇÃO OFICIAL E VEÍCULOS 

DE GRANDE CIRCULAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE/CE..DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0201.04.122.0003.2.003. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00. VALOR GLOBAL: R$ 45.140,00 

(quarenta e cinco mil e cento e quarenta). VIGÊNCIA DO(S) CONTRATO(S): da data 

da assinatura do(s) contrato(s), até 31 de dezembro de 2021. CONTRATADO: JOÃO 

PAULO FARIAS LOPES ASSINA(M) PELOS(AS) CONTRATADO(AS): João Paulo 

Farias Lopes ASSINA PELA CONTRATANTE: Fabricio Barreira Guedes. Jaguaribe-

CE, 22 de março de 2021. Fabricio Barreira Guedes. Chefe de Gabinete do Prefeito. 

 

***  ***   *** 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria de Desenvolvimento 

Rural, Aquicultura e Meio Ambiente do Município de Jaguaribe-Ce torna público o 

extrato do Instrumento Contratual resultante do PREGÃO PRESENCIAL nº 

13.02.01/2021, UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL, AQUICULTURA E MEIO AMBIENTE OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL EM VEÍCULOS DE 

DIVULGAÇÃO OFICIAL E VEÍCULOS DE GRANDE CIRCULAÇÃO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

0701.04.122.0002.2.054. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00. VALOR 

GLOBAL: R$ 22.570,00 (vinte e dois mil e quinhentos e setenta reais). VIGÊNCIA 

DO(S) CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) contrato(s), até 31 de dezembro de 

2021. CONTRATADO: JOÃO PAULO FARIAS LOPES ASSINA(M) PELOS(AS) 

CONTRATADO(AS): João Paulo Farias Lopes ASSINA PELA CONTRATANTE: 

José Ricardo Mendes de Sousa. Jaguaribe-CE, 22 de março de 2021. José Ricardo 

Mendes de Sousa. Secretaria de Desenvolvimento Rural, Aquicultura e Meio Ambiente. 

 

***  ***   *** 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria de Educação e 

Cultura do Município de Jaguaribe-Ce torna público o extrato do Instrumento Contratual 

resultante do PREGÃO PRESENCIAL nº 13.02.01/2021, UNIDADE 

ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL EM VEÍCULOS DE 

DIVULGAÇÃO OFICIAL E VEÍCULOS DE GRANDE CIRCULAÇÃO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

0507.12.122.0002.2.018. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00. VALOR 

GLOBAL: R$ 90.800,00 (nove mil e oitocentos). VIGÊNCIA DO(S) 

CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) contrato(s), até 31 de dezembro de 2021. 

CONTRATADO: JOÃO PAULO FARIAS LOPES ASSINA(M) PELOS(AS) 

CONTRATADO(AS): João Paulo Farias Lopes ASSINA PELA CONTRATANTE: 

Francisco Elder Cavalcante Barroso. Jaguaribe-CE, 22 de março de 2021. Francisco 

Elder Cavalcante Barroso. Secretaria de Educação e Cultura. 

 

***  ***   *** 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria de Saúde do 

Município de Jaguaribe-Ce torna público o extrato do Instrumento Contratual resultante 

do PREGÃO PRESENCIAL nº 13.02.01/2021, UNIDADE ADMINISTRATIVA: 

SECRETARIA DE SAÚDE OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE LEGAL EM VEÍCULOS DE DIVULGAÇÃO OFICIAL E VEÍCULOS 

DE GRANDE CIRCULAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE/CE.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0801.10.122.0039.2.074. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00. VALOR GLOBAL: R$ 90.800,00 (nove 

mil e oitocentos). VIGÊNCIA DO(S) CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) 

contrato(s), até 31 de dezembro de 2021. CONTRATADO: JOÃO PAULO FARIAS 

LOPES ASSINA(M) PELOS(AS) CONTRATADO(AS): João Paulo Farias Lopes 

ASSINA PELA CONTRATANTE: Ianny de Assis Dantas. Jaguaribe-CE, 22 de 

março de 2021. Ianny de Assis Dantas. Secretaria de Saúde. 

 

***  ***   *** 
 

 
 


